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COLLECÇ.ÍO DE LEIS
DA

PROVÍNCIA do paranã.

1856.

LEI N.° 1—DE 29 DE MARÇO.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa- 
rana. Faço saber a todos os seus habitantes que a 
assembléa legislativa provincial decretou e eu sanc- 
cionei a lei seguinte:

Artigo l.° O subsidio dos deputados á asserabléa 
legislativa provincial, para a próxima legislatura de 1858 
a 1859, será de 5U000 diários.

Art. 2.° A indemuisaçuo das despezas de ida c volta 
para os deputados, que morarem fora da capital, será de 
2U000 por legua.

A rt, 3.° Ficáo revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o
TOMO in.
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conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
a cumprão c íaçiío cumprir tào inleiramento como nella 
se contem. O secretario desta província a íaça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do ParanS, em 
vinte nove de março de mil oitocentos cincocnta c seis, 
trigésimo quinto da independência c do império.

Vicente Pires da Motta.
L. S.

Carta de lei pela qual vossa excellencia manda execu
tar o decreto da assemblòa legislativa provincial, mar
cando o subsidio dos deputados da mesma assemblòa, e a 
indemnisação das despezas de jornada para aqucllos que 
morarem fórada capital.

Para V. Ex.a ver.

Joaquim José Ferreira Jicllo a fez.

Sellada e publicada nesta secretaria do governo da pro
víncia do Param!, era 31 de março de 185G.

Francisco Januario da Gama Cerqueira 
Secretario do governo.

Registrada a f. 43 v. do livro 1 .°de leis c resoluções da 
assemblòa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Paranit, cm 31 
de março de 1856.

Joaquim José Ferreira Bcllo.
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LEI N.° 2—DE 7 DE ABRIL.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa
raná. Faço saber a todos os seus habitantes que a 
assemblóa legislativa provincial decretou c cu sanc- 
cionei a lei seguinte:

Art. I.° O governo c aulorisado a crear aulas de 
latim c francez nas villas de Castro e Príncipe, e de 
francez e inglez na cidade do Paranaguá.

O ordenado dos professores será para as duas primeiras 
de 1 :OOOUOOO, e para a terceira de 1:200U000.

Art. 2.° Fica restabelecida na cidade de Paranaguá, 
com o ordenado de G00U000, a cadeira de grammalica 
latina, cxtincta pela lei provincial n. 31 de 7 de abril de 
185o.

Art. 3.° O governo fica aulorisado a estabelecer o 
syslema do inspecçao para as aulas de instrueçáo secun
daria.

Art. 4.° Ficáo revogadas as disposições em contrario.'

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento o execução da referida lei pertencer, que 
a cumpráo c façáo cumprir táo inteiramente como nella 
sc contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar c correr. Palacio do governo do Paraná, 
cm solo do abril do mil oitocentos cincoenta c seis, tri
gésimo quinto da independência c do império.

Vicente Pires da Motta,
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Carta de lei pela qual vossa cxcellcncia manda execu

tar o decreto da assembléa legislativa provincial, crean- 
do aulas de latim c franccz nas villas de Castro e Príncipe, 
c do francez e inglez na cidade de Paranaguá, c resta
belecer na mesma a extincta cadeira de grammalica 
latina.

Para V. Ex.m ver.

Joaquim José Fcrt'cira líello a fez.

Sellada e publicada nesta secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, era 8 de abril de 1856.

Francisco Jamiario da Gama Ccrqueira, 
Secretario do governo.

Registrada a f. 43 v. do livro 1de leis e resoluções 
da assembléa legistativa provincial.

Secretaria do governo da província do Paraná, em 8 de 
abril de 1836.

Joaquim José Ferreira Jiello.
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LEI N ° 3—de 7 de AimiE.

Viccnlc Pires da Moda, presidente da província do Pa- 
rana. Faço saber a (odos os seus habitantes que a 
assembléa legislativa provincial decretou e eu sanccio- 
nci a lei seguinte:

Art. t.° Ficao restabelecidas as divisas que vigora- 
vao entre os municipios do Príncipe e da capital, antes da 
lei n.° 2t de 2S de fevereiro de ISoo.

Art. 2.° O governo da província fica aulorisado a 
estabelecer as divisas entre o Príncipe e S. José dos Pi- 
nliaes com audiência das respectivas camaras, dependen
do a approvnçdo desta assembléa; revogadas as dispo
sições em contrario.

IMando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e exccuçjlo da referida lei pertencer, que 
a cumprao c façào cumprir tiio inieiramente como nellase 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar c correr. Palacio do governo do Paraná, em 
selo de abril do mil oitocentos cincoentae seis, trigésimo 
quinto da independência c do império.

Vicente Pires da Motta.
L. S.

Carta de lei pela qual vossa cxcclloncia manda execu
tar o decreto da assembléa legislativa provincial, reslabc-

TOHO ll|. 2
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leccmlo as divisas quo vigoravflo entre os municípios do 
Príncipe e da capital, c autorisa o governo a restabelecer 
as divisas entre o Príncipe e S. José dos Pinhaes.

Para V. Ex.a ver.

Joaquim José Ferreira Jiclto a foz.

Sellada c publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, em 8 de abril de 1S5G.

Francisco Januario da Gama Cerqucira, 
Secretario do governo.

Registrada a f. \\ do livro de leis e resoluções da asscin- 
bléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Parana, cm 8 
de abril dc 1 SoG.

Joaquim José Ferreira Jlcllo.

LEI N.° 4 — DE 0 DE AMUE.-

i
. Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa- 

ranil. Faço saber a todos os seus habitantes que a 
asKombléa legislativa provincial decretou o ou sanccio- 
nei a lei seguinte:

Ari. i.° Continua em vigor para o anno financeiro
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de IS5G—1850 a lei provincial n.° 7 de 10 de agosto de 
1854 com as seguintes alterações:

§ 1,° Pode o governo elevar á cem o numero de pra
ças da companhia, com mais um alferes, se entender 
conveniente.

§ 2.° E' também autorisado a alterar o plano annexo 
áquella lei, elevando o vencimento das praças de pret, 
conforme o plano junto.

Art. 2.° E\ íinalmcntc, o governo autorisado a or- 
ganisar companhias de pedestres, onde julgar convenien
te, c a formar o regulamento respectivo’

A rt. 3.° Ficao revogadas as disposições cm contrario.

*■

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
acumprilo c façao cumprir tifo inteiramente como nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar o correr. Palacio do governo do Paranfí, 
nove de abril dc mil oitocentos cincocnta c seis, trigésimo 
quinto da independência c do império.

Vicentf. Pires da Motta,
L. S.

Carla dc lei pela qual vossa cxcellencia manda execu
tar o decreto da assembléa legislativa provincial, dis
pondo que continue cm vigor para o anno financeiro de 
1850—1857 a lei provincial n.° 7 do 10 de agosto de 
1854, com as alterações constantes da presente lei.

Para V, Kx.n ver.
Joaquim Josc Ferreira Bcllo a fez.
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Sellada c publicada ncsla secretaria do governo da 

província do ParanS. em l.° de abril de 1850.

Francisco Januario da Gama Cerqueira} 
Secretario do governo.

Registrada a f. 44 do livro de leis o resoluções da 
assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo do Parand, em 10 de abril dc 
1S5C.

Joaquim Josc Ferreira JBdlo.

»
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NOVO FLANO para a Companhia de Força 

Policial, que lerá vigor no anuo financeiro 
de 185G—1857.

GUATIFICAÇOES. *l TMCI
MP.HTU
uumo

YRJCCI-
SCKNTO

XCS»L.
TK5CIMEST0

ANMAL.■*0
3

C n|iit.'ii-roinmnuJaii\c-----
Triiciilo ............. .. ..............
Alferc»......................................
1.® 'ar-culo.......................... ..

«Hui».................................
Kurricl..................,................
Cnlio* .................. .............
Soldado*............. .. ......... ..
Curuciai............ .................

720,000 
690*000 
960 CRU) 
23**000 
64 »*400 
233* .*-00 

1:927*. 200
17:938*0.0 

48N8C0

co;oo) 
30* ui
40^003

IKiO
71)
7«J0

8 CC0
82 G00

G602

Tolal 23:73 h~''10(1

<ir»Ufir*i;,'o do conuiiandanlc da
<«>iu|i:iuliia.........................................

Kar*i»ui(u(o do» 3 *ar-rntu* c 1
lurricl.............

ldi*iii do 8 rabos, 82 * lJa 1«*« 2 
coruvtn*............................... ..............

KKOttl 120*000

IJGjO.O

:;6S6>400

103

083

20:687> 103

OBSERVAÇÕES.

Do total da forca Acima formar-se-ha uma sccçao de ca- 
vnllaria, comjiosln de um 2." sargento, 2 cabos e 10 sol
dados.

:STOMO III.
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LEI N.° 5—de 10 de aiuiil.

Vicente Pires <la Motta, presidente da província do Pa- 
ranã. Faço saber a todos os seus habitantes que a 
assembléa legislativa provincial decretou e cu. sanc- 
cicnei a lei seguinte.

Art. f.° Fica o governo autorisado a conceder a 
pessoa habilitada uma subvenção annual de uni conto 
duzentos mil réis para estabelecer nesta capital um col- 
legio para educação de meninas.

Art. 2.° No collegioserão ensinadas, alem das ma
térias que constituem o ensino primário, as linguasfran- 
ceza e ingleza, canto, piano, costura, bordado e mais 
matérias que o governo julgar dever comprchcnder no 
quadro do ensino.

Art. 3.° O governo fiirn para este fim um regula
mento especial marcando as obrigações da subven
cionada.

A rt. V.° Ficão revogadas as disposições cm contrario.

e

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
a cumprão e fação cumprir tão intciramcntocomo nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar e correr. Palacio do governo do Paranã, 
em dez de abril de mil oitocentos cincoenla c seis, 
trigésimo quinto da independência c do império.

VlCBNTB PlKES J>A MoTTA.si’
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Carla «Io lei pela qual vossa cxcellencia manda exe

cutar o decreto da assem bica legislativa provincial, con
cedendo a pessoa habilitada uma subvenção annual de 
um conto c duzentos mil réis para estabelecer nesta ca
pital um collegio para educação de meninas.

Para V. E.\\a ver.

Joaquim José Ferreira JícUo a fez.

Sellada c publicada nesta secretaria do governo da 
província do Parana, em 11 de abril de !8'iG.

Francisco Januarioda Gama Ccrqucira, 
Secretario do governo.

Registrada a f. 4o v. do livro l.° de leis e resoluções 
da assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo do Paranã, em 11 de abril de 
1$SG.

Joaquim José Ferreira BcUo.

■
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LEI i\\° 6—DE 17 DE ABRIL.

Vicente Pires da .Moda, presidente da província do Pa- 
ranã. Faço saber a todos os seus habitantes que a 
assemblca legislativa provincial decretou e eu sanc- 
cionei a lei seguinte:

Ficao restabelecidas as divisas entre 
os districlos das freguezias do Caiupo-Largo e Yguassú, 
feitas em janeiro de 183*2 : revogadas as disposições em
contrario.

Artigo Unico.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, quo 
a cumprão e fação cumprir tão inteiramente como nella 
se contem. O secretario desta província a laça impri
mir, publicar ecorrer. Paiacio dogcvcino do Paranã, 
em dezesele de abril de mil oitocentos cincocnla cseis, 

* trigésimo quinto da independência e do império.

Vicente Piiíes da Motta.
L. S.

Carta de Jei pela qual vossa exccllencia manda execu
tar o decreto da assem bica legislativa provincial resta
belecendo as divisas entre os districlos das freguezias 
do Campo-Largo e Yguassú,

Para V. Ex.a ver.

Joa/juim José Ferreira JJclfo a fez.
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Sellada c publicada nesta secretaria do governo da 

província do Parana, cm 17 de abril de 1856.

Francisco Januario da Gama Cerque ira, 
Secretario do governo.

Registrada a f. 45 v. do livro de leis e decretos da 
assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo do Paranií, em 17 de abril de 
1856.

Joaquim José Ferreira Bcllo.

LEI N.° 7—DE 22 DE ABRIL.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do 
Parana. Faço saber a todos os seus habitantes que 
a assembléa legislativa provincial decretou c eu sane- 
cionei a lei seguinte:

Ficao restabelecidas as divisas que 
vigora vão entre o município da capital e Castro, antes 
da lei n.° 30 de 7 do abril do 1S33, com a limitação, 
porem, dos quarteirões do Santa Cruz dos Mattos e Ja- 
culiy, que continuão a pertencer á freguezia da Palmei
ra : revogadas as disposições cm contrario.

Artigo Unico.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o
TOMO III.
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conhecimento c execução da referida lei pertencer, que 
a cumprãq e facão cumprir tão inteiramente como nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar o correr. Palacio do governo do Paranã, 
eiu vinte dous de abril do mil oitocentos cincoenta eseis, 
trigésimo quinto da independência o do império.

Vicente Pires da Motta.
L. S.

Carta de lei pela qual vossa cxcellencia manda execu
tar o decreto da asseinbléa legislativa provincial, resta
belecendo as divisas, que vigoravão entre osmunicipios 
da capital c Castro antes da lei n.° 30 de 7 de abril dc 
1833, como acima se declara.

Para V. Ex.* ver.

Joaquim José Ferreira Jfcllo a fez.

Seliada e publicada nesta secretaria do governo da pro- 
vincia do Parana, em 23 de abril de 183G.

Francisco Januario da Gama Ccrqueira, 
Secretario do governo.

Registrada a f. 40 v. do livro l.° do leis e rcsoluçOes 
da assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Parana, em 23 
de abril du 1830.

«i
Joaquim José Ferreira Jicllo.
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DECRETO N.° 8—de 22 de abril.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa- 
Faço saber a todos os seus habitantes que aruna.

assem bléa legislativa provincial sobre proposta da ca- 
inara municipal da villa da Ponla-Grossa decretou a 
resoluto seguinte:

Ari. l.° Todos os negociantes de fazendas scccas, 
armazéns, tovernas, botequins ou de outros quaesquer 
negocios licão obrigados a tirar nunualinente no mez do 
janeiro uma licença, que será lavrada e registrada pelo 
secretario da camara c assignada pelo fiscal, pagando 
pelo registro 320 réis, e por cada uma licença, sendo es
tabelecidos dentro do quadro da edilicaçáo urbana de 
qualquer povoaçào do município 3U000 rs., efóra delle 
1U500 rs.

§ I,° O mesmo imposto pagarão os que dentro do 
anno tirarem laes licenças. Os contravenlorcs, além da 
imposição, pagaráo a multa de 6U000 rs.

Art. 2.° Os negociantes deverão ter os pesos c me
didas seguintes:

$ l,° Os do fazendas scccas—vara, covado, c balança 
pequena com o seu competente marco de libra, meia libra 
ou quarta.

§ 2,° Os do armazém ou laverna— vara, balança, pesos 
do metal, ferro ou chumbo do uma arroba até meia quar
ta, medidas de liquido do uma medida á um oitavo da 
mesma.
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Art. 3.° Levarão os aferidores por aferir uma balan

ça com seu marco, sendo nova IUG00 rs. c já afcrida 
1U000 rs.; por outros pesos c medidas I GO rs. por peça; 
sendo novas e já ateridas SO rs. • nas revistas, que serão 
feitas no mcz de junho de cada anno, \Q rs.

Os conlraventores pagarão a multa de I0U000 rs.; 
incorrendo também na mesma pena o aferidor, que for 
omisso em cumprir o seu dever, e cobrar de mais, ou de 
menos do que está marcado.

Os mascates ou outrosquaesquer, que tive
rem negocios ambulantes de fazendas entradas dc outros 
municípios, pagarão pela licença annual S0Ü000 rs., c os 
que venderem bijouterias, prata, ouro ou pedras precio
sas 1SOUOOO rs.

Os conlraventores, alem do imposto, pagarão a multa 
dclOÜOOO rs.

Art. 5.° Os carros que transi tão pelas ruas da villa 
pagarão annualmenlc 2Ü000 rs., sendo seus donos obri
gados a apresentai-os ao fiscal em todos os mczes de janei
ro para serem marcados com as éras respectivas, em cujo 
aclo pagarão a referida imposição.

Os conlraventores pagarão de cada um carro, a multa 
dc lOÜOOOrs.

Art. 0.° Não é permiti ida a corrida de cavallos senão 
nas raias da villa, com licença da autoridade policial, me
diante o pagamento dc I0Ü000 rs., qualquer que seja 
a quantia da aposta.

O conlravcntor, nlem do imposto, pagará 8U000 rs.
As pequenas carreiras, que cm aclo de reunião do 

povo tiverem lugar por divertimento, nada pagarão.

Art. V.°
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Art. 7 o Fica prohibida a criação c conservação de 

porcos soltos pelas ruas da villa, c os que forem encontra
dos serão mortos e entregues d seus donos, que pagarão 
a despeza da matança, e não apparecendo o dono serão 
arrematados c o produclo recolhido ao cofre da munici
palidade.

Ari. 8.° Fica expressamente prohibido ás bandeiras 
e folias de município estranho, tirar esmolas dentro deste; 
permittindo*se unicamente aos festeiros do Divino Espi
rito Santo e da Santíssima Trindade na própria parochia, 
precedendo licença grátis do fiscal.

Os contravcntores sofrerão, alem da multa dc 30Ü000 
rs., 8 dias de prisão.

Art. 9.° Os que tiverem cães, quer de caça quer de 
guarda, d excepção dos perdigueiros c dogues, sem que 
andem açaimados, dc modo que não possao fizer damno 
ás pessoas que transilão, sofrerão a multa de SU000 rs.

Os cães sem dono, serão mortos e enterrados d custa 
da carnara.

Art. 10, À ninguém ó permUlido recolher ou con
servar animaes de qualquer cspecie, entre (erras lavra- 
dias, dc modo que possão dam ni ficar as lavouras e terras 
visinhas, sem que soja debaixo do cerco de lei.

O conlravcntor, alem da satisfação do damno causa
do, será multado cm 10U000 rs., c no duplo nas rein
cidências.

Ari. 11. Todo nquclle que plantar em beira-campo, 
capão ou qunesquer terras contiguas ds dc criar, serd 
obrigado a cercar suas lavouras com ccrco dc lei, sob 
pena do não poder reclamar o damno sofrido.

TOMO ui. õ
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§ í.° Entender-sc-ha por cerco de lei a valia de 12 

palmos de largurae 11 «Io profundidade; o muro de pe
dra dc 4 palmos de largura e 7 de a li ura, e a cerca de 
tranqueiras de cerne rasgadas e cheias de achas até a 
altura de 7 palmos.

Art. 12. O fiscal da cainara ó autoridade competen
te para conhecer se o cerco cs(á ou nao feito em confor
midade do determinado no artigo antecedente.

Art. 13. A ninguém ó pcrmiltido entrar a titulo de 
caçar, ou por outro qualquer pretexto, cm invernada* 
ou campos fechados de criar, que fnçao parte de uma 
fazenda e que sejao como taes reconhecidos, sem per- 
missào dc seu dono.

O contraventor, do que diz respeito aos campos de 
criar, pagará a multa de lOUOOOrs.; e das in ver nadas, 
alem de pagar o duplo desta multa, soflrerá a pena de 8 
dias de prisão.

Esta pena se fará extensiva aos que nos referidos cam
pos viajarem por estradas.

Art. 14. Em quanto nao houver matadouro publico, 
os fiscaes marcaráo lugar proprio para esto fim ; fóra do 
qual nenhum marchante poderá matar gado vaccuin para 
vender a carne, sob pena de ser multado na quantia de 
8U000 rs. por cada uma rez que matar íòra do lugar 
designado.

Art. 15. E’ prohibido nos matos do rocio derribar 
ou descascar as arvores de cerno ou pinheiros, sem que 
seja paraulilisar-se do madeiro.

O contraventor pagará a multado 8ÜOOO rs. porcad 
uma arvore na qual cotnmeller tal infracçilo.

a
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Art. IG. Todas as aguas correntes que existem den

tro da villa, ou no rocio da mesma, ficào pertencendo 
á municipalidade.

Art. 17. Todo aquelle que apanhar animal alheio, 
ou dello se ulilisar sem licença doseudono, ou que seja 
com ellc encontrado, sendo disso convencido perante a 
autoridade competente, soflrerá a multa de 5 a 10Ü000 
rs., que pagará por si, sendo pessoa livre, se for menor, 
sou pae ou tutor, e se for escravo, seu senhor.

Art. 1S. Ficao prohibidas as rifas no município.
. Os conlravenlores pagarfio a multa de 10 a 30UOOO rs.

Art. 19. As licenças para espectáculos públicos se
rão concedidas somente depois de satisfeitas as seguintes 
imposições:

§ l.° Por espectáculo de volantim, gymnaslicac equi
líbrio, nao sendo gratuito, «0U000 rs. pela licença de 
cada um.

§ 2.° Por cada um espectáculo de magica, phantasma 
goria, bonecos e outros deste genero, a mesma imposi
ção do ^ !.°

§ 3.° Por cosmoramas, dioramas, marmotas, panora
mas e outros espectáculos continuados avista do espec
tador, I2UOOO rs. por cada uma licença, nito excedendo 
a um nu».

Os que sem licença derem taes espectáculos, scráo 
multados no duplo do que deveriáo pagar.

Art. 20. Ninguém poderá editicar casas na villa som 
que obtenha da camara o titulo do data, pelo qual pa
gará ao secretario por passar 2U400, e COO rs. do regis
trar uo livro competente.
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O terreno será demarcado pelo fiscal o alinliado pelo 

arruador, que perceberá por semelhante serviço de cada 
um prédio 640 rs.

O iufraclor será multado cm 3 a 9U000 rs.

Ari. 2t. As cartas de data mencionadas no artigo 
antecedente expressa rito sempre as clausulas de que sito 
concedidas sem prejuízo do terceiro, e com obrigação do 
concessionário aproveitar-se do terreno dentro de um 
anno, contado dá*c6ncessão, sob pena de ficar esta sem 
efleilo; salvo se por motivo legitimo a camara prorogar 
este praso.

Art. 22. O alinhamento das casas será feito pela di
recção das extremidades das ruas em que houver dc se 
levantar algum edifício, regulando-se pelos que já estive
rem edificados; e não tendo ainda edifício algum so de
verá marcar de modo que a rua não lenha menos do GO 
palmos de largura c sempre na direcção das outras.

O nivelamento das soleiras será tomado no meio do 
alicerce da frente c lerá um palmo acima da superfície 
da terra, servindo este nivel do base para a dimensão da 
altura do edifício, que nunca será menor de 18 palmos até 
o aljeroz. As portasejancllas serão de largura propor
cionada á regra d’archilcclura, isto é, aquclla que esti
ver em uso, para melhorafurmoseamento dos edifícios c 
das ruas.

Art. 23. Não serão adinillidas as lacaniças senão no 
principio ou fim das quadras; bem como nãosc consen
tirá edificar meia-aguas nas frentes das ruas, nem cercas 
ou muros nos intervallos do umas para outras casas, do-
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Ari. 7 ° Fica prohibida a criação e conservação do 

porcos soltos pelas ruas da villa, c os que forem encontra
dos serão mortos e entregues áscus donos, que pagarão
a despeza da matança, e não apparecendo o dono serão 
arrematados e o produclo recolhido ao cofre da munici
palidade.

Art. S.° Fica expressamente prohibido ás bandeiras 
c folias de município estranho, tirar esmolas dentro deste; 
permiUindo-sc unicamente aos festeiros do Divino Espi
rito Santo c da Santíssima Trindade na própria parochia, 
precedendo licença grátis do fiscal.

Os contravcnlores sofircrao, alem da multa de 30U00O 
rs., 8 dias de prisão.

Art. 9.® Osque tiverem cães, quer de caça querde 
guarda, á excepção dos perdigueiros e dogues, sem que 
andem açaimados, de modo que náo possao fizer damno 
ás pessoas que transi tão, soíTreráo a multa de 8U000 rs.

Os efles sem dono, serão mortos o enterrados á custa 
da camara.

Art. 10. A ninguém e permiltido recolher ou con
servar animaes de qualquer especio, entro terras lavra- 
dias, de modo que possao damnilicar as lavouras e terras 
visinhas, sem que seja debaixo do cerco dc lei.

O contraventor, alem da satisfação do damno causa
do, será multado em 10U000 rs., o no duplo nas rein
cidências.

Art. 11. Todo aqucllc que plantar cm beira-campo, 
capito ou quaesquer terras contíguas ás de criar, será 
obrigado a cercar suas lavouras com cerco de lei, sob 
pena do não poder reclamar o damno sotfrido.

TOMO 111. Õ
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§ !.° En tender-se-h a por cerco de lei a valia de 12 

palmos de largura e 11 de profundidade; o muro de pe
dra de V palmos de largura e 7 de altura, c a cerca do 
tranqueiras de cerne rasgadas e cheias de achas ató a 
altura de 7 palmos.

Art. 12. O fiscal da camara é autoridade competen
te para conhecer se o cerco está ou nao feito em confor
midade do determinado no artigo antecedente.

Art. 13. A ninguém é permiltido entrar a titulo de 
caçar, ou por outro qualquer pretexto, cm invernadas 
ou campos fechados de criar, que façáo parlo de uma 
fazenda c que sejáo como taes reconhecidos, sem per
missão de seu dono.

O conlraventor, do que diz respeito aos campos de 
criar, pagará a multa de lOUOOOrs. 5 e das invernadas, 
alcm de pagar o duplo desta multa, sofircrá a pena de 8 
dias de prisáo.

Esta petT^sé^fará extensiva aos que nos referidos cam
pos viajarem por estradas.

Art. 14. Em quanto nflo houver matadouro publico, 
os fiscaes marcarão lugar proprio para este fim ; fora do 
qual nenhum marchante poderáinatar gado vaccum para 
vender a carne, sob pena do scr multado na quantia do 
8U000 rs. por cada uma rez quo inatar íòra do lugar 
designado.

Art. 15. E’ prohibido nos matos do rocio dorribar 
descascar as arvores do cerno ou pinheiros, sem quo 

seja para ulilisar-se do madeiro.
O conlraventor pagará a multado 8UOOO rs. por cada 

uma arvore na qual coinmotter tal iufracçáo.

F '
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Art. 1G. -Todas ns aguas correntes que existem den

tro da viila, ou no rocio da mesma, ficao pertencendo 
á municipalidade.

Art. 17. Todo aquelle que apanhar animal alheio, 
ou dellc se utilisar sem licença do seu dono, ou que seja 
com cllc encontrado, sendo disso convencido perante a 
autoridade competente, soflrerá a multa de 5 a 10U000 
rs., que pagará por si, sendo pessoa livre, se for menor, 
seu pae ou tutor, e se for escravo, seu senhor.

Art. 18. Ficao prohibidas as rifas no município.
Os conlraventores pagarão a multa de 10 a 30U000 rs.
Art. 19. As licenças para espectáculos públicos se

rão concedidas somente depois de satisfeitas as seguintes 
imposições:

§ 1,° Por espectáculo de volanlim, gymnaslica e equi
líbrio, não sendo gratuito, 10Ü000 rs. pela licença de 
cada um.

§ 2.° Por cada um espectáculo de mngica, phantasma 
goria, bonecos e outros deste genero, a mesma imposi
ção do § I

§ 3.° Por cosmoramas, dioramas, marmotas, panora
mas e outros espectáculos continuados avista do espec
tador, 12U000 rs. por cada uma licença, náo excedendo 
a um mez.

Os que sem licença derem taes espectáculos, serilo 
multados no duplo do que deverião pagar.

Art. 20. Ninguém poderá cdificar casas na viila sem 
que obtenha da camara o titulo do data, pelo qual pa
gará ao secretario por passar 2U400, o 600 rs. do regis
trar no livro competente.
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O terreno será demarcado pelo fiscal o alinhado pelo 

arruador, que perceberá por semelhante serviço do cada 
um prédio 610 rs.

O intractor será multado cm 3 a 9U000 rs.

As cartas de data mencionadas no artigo 
antecedente expressarão sempre as clausulasdo que silo 
concedidas sem prejuízo de terceiro, e com obrigação do 
concessionário aproveitar-se do terreno dentro de um 
anuo, contado da concessão, sob pena do ficar esta sem 
effeito; salvo se por motivo legitimo a camara prorogar 
este praso.

Art. 21.

O alinhamento das casas será feito pcladi-Art. 22.
recção das extremidades das ruas em que houver do se 
levantar algum edifício, regulando-se pelos que já estive
rem edificados; e não tendo ainda edifício algum se de
verá marcar de modo que a rua não tenha menos de GO 
palmos de largura e sempre na direcção das outras.

O nivelamento das soleiras será tomado no meio do 
alicerce da frente e terá um palmo acima da superfície 
da terra, servindo este nivel de base para a dimensão da 
altura do edifício, que nunca será menor dc 18 palmos até 
o aljeroz. As portascjancllas serão do largura propor
cionada á regra dWchitecturn, isto ó, nquclla que esti
ver em uso, para melhoraforinoscamcnto dos edifícios o 
das ruas.

!
’
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Art. 23. Não serão admiltidas as tncaniças senão no 
principio ou fim das quadras; bem como não se consen
tirá edifícar meia-aguas nas frentes das ruas, nem cercas 
ou muros nos intcrvallos de umas para outras casas, dc-
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endo cada um pedir somente o terreno que puder occu- 

;>ar com oediticio e fundos correspondentes.
Os contraventores, tanto deste como do art. 22, soífre- 

rão a multa de 3 a 9U000 rs., alem de ser demolida a 
obra á sua custa.

Art. 21. Quem tiver obtido ou obtiver carta de data 
de terreno para ediíicar casas, ó obrigado a levantar as 
mesmas c pôl-as em estado de receber madeiramento 
sendo de taipa socada ou de pedra, no praso de dous 
annos, o sendo de madeira no de um.

O conlravenlor, por cada um anno que exceder os 
prasos determinados, pagará a multa de lOÜOOOrs.

Art. 25. Todo aquelle que dolosamcnto vender gê
neros corruptos, ou de qualquer forma viciados, será 
multado em 15 a 30U000 rs.; devendo ser por inter
venção do fiscal, completamcnte inutilisados os generos 
deteriorados.

Art. 2G. Todo aquelle que cm tempo de filtaeca- 
reslia levar á villa generos comestíveis, deverá percor
rer as ruas, em quanto nao houver casinhas, e vcndel-os 
por miudo, o só podorá vendel-os cm grosso depois do 
2 V horas da apresentaçáo ao fiscal.

Os contravenlores, tanto vendedor como atravessador, 
serão multados cm 4 a IOUOOO.

Art. 27. Ficào prohibidos os batuques e fandangos 
mesmo fóra das |»ovonçóes, sem previa licença das auto
ridades policiaes, que só poderào conceder á pessoa do 
reconhecida probidade.

O dono da casa, que consentir a intrcducçifo de filhos 
famílias ou escravos, sem consentimento deseus paesou

TOMO UI. G
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senhores, soflrerá a multa de G a I0U000 rs.; loman- 
do-se extensiva esla pena aos que fizerem (aes diverti
mentos sem a licença acima declarada.

Ari. 28. Os proprietários do dentro da villasuo obri
gados a ler caiadas as paredes da frente dc suas casas e 
muros, e a limpar as testadas das mesmas; nilo deixan
do aguas estagnadas, animacs mortos, immundicics, ou 
cousas que infestem a atmosphcra c queimpeção o livre 
transito, na distancia de 20 palmos de calçada.

O contraventor será multado cm 2 a VU000 rs ; fi
cando, alem disso, sujeito a dar direcção ás aguas estag
nadas até 10 palmos de frente; excedendo, porem, desta 
distancia, fica este onus á cargo da camara, bem como 
o de mandar enterrar os animacs mortos.

Art. 29. Todo aquello que desobedecer o fiscal c 
outros empregados da camara em acçào desuasallribui- 
coes, será punido com i dias de prisáo, alem da multa 
de 2 a GÜ000 rs.

Art. 30. Todo aquelle que embaraçar as servidões, 
impedir o uso-fruclo, ou as passagens necessárias ao 
transito publico, será multado em K a 8U000 rs.,oucin 
* a 8 dias de prisito.

Art. 31. Fica prohibida a lavagem do roupa nas 
fontes e chafarizes, que ininistráo agua de beber.

O contraventor será multado cm 2Ü000 rs., ou cm 
2 dias de prisito.

A camara dará inslrucçoes ao fiscal sobre quacs scjilo 
as aguas reservadas.

Art. 32. Todos os caminhos, que partirem do qual
quer poyoaç2o ou estrada publica c terminarem em silios

I r
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particulares, serão feitos de mão commum, e o que se 
subtraliir ao serviço, que legalmcnte lhe compelir pagará 
ao que por elleo fizer uma diaria de 800 rs.

Art. 33. E’prohibido alterar caminhos ou alravcssa- 
douros públicos; só a cainara, depois de os mandar ex
plorar e convencida da necessidade c utilidade da alte
ração o poderá determinar.

O contravenlor será multado em 4 a I2Ü000 rs.
Art. 31. O indivíduo que, dentro da villa, galopar 

ou domar animacs, será multado cm G a 8U000 rs., e 
Ires a cinco dias de prisão, por cada uma vez que prati
car esse acto.

Esta pena éapplicavel nos que domarem; quanto aos 
que galoparem pagarão sómente 2U000 rs.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida resolução pertencer, 
que a cumprão e façáo cumprir tão inteiramente como 
nella se contem. O secretario desta província a faça 
imprimir, publicar e correr, Palacio do governo do Pa- 
ranã, em vinte dousdo abril de mil oitocentoscincoentae 
seis, trigésimo quinto da independência e do império.

Vicente Pires da Motta,
L. S.

Scllada c publicada nesta secretaria do governo da 
província do Paraná, cm 23 de abril de IS5G.

Francisco Januario da Gama Cegueira, 
Secretario do governo.
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Registrada a f. 46 v. do livro de leis c resoluções da 

asseinbléa legislativa provincial.
Secretaria do governo do Paraná, cm 23 do abril de 

ISoG.
Joaquim José Ferreira licito.

LEI N.°9---DE 28 DE ABRIL.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa
raná. Faço saber a todos os seus habitantes que a 
assembléa legislativa provincial decretou c eu sanccio- 
nci a lei seguinlo:

Ari. t.° Fica o governo aulorisado a conceder ás 
municipalidades da capital c de Paranaguá um emprés
timo de KhOOOUOOO rs. a cada uma para o estabeleci
mento de praças de mercado nas mesmas cidades.

Art. 2.° As obras serão feitas sob orçamento e plano 
dado pelo governo.

A rt. 3.° As quantias emprestadas serão amortisadas 
cora o rendimento das mesmas praças c parto da renda 
annual dos respectivos municípios, accrescendo na ca
pital o produeto da venda das casinhas, que nclualnionlti 
servem de mercado; para o que fica aulorisada a mes- 
ma,venda.

A rt. 4.° Ficão revogadas as disposições cm contrario.

I
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Mando, portanto, a Iodas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
a cumpráo c façSo cumprir tào inteiramenlecomo nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar e correr. Palacio do governo do Paraná, 
em vinte oito de abril de mil oitocentos cincoenta cseis, 
trigésimo quinto da independcncia e do império.

Vicente Pires da BJotta.
L. S.

Carta dc lei pela qual vossa cxcellencia manda exe
cutar o decreto da assembléa legislativa provincial, au- 
lorisando o governo a conceder ás municipalidades da 
capital c cidade dc Paranaguá um empréstimo de dez 
contos dc róis a cada uma, para o estabelecimento de 
praças de mercado nas mesmas cidades, como acima se 
declara.

Para V. Ex.a ver.

Joaquim José Ferreira JBcUo a fez.

Scllada c publicada nesta secretaria do governo da 
província do Parana, cm 29 de abril dc IS5G.

Francisco JanuariodaGama Cerque ira, 
Secretario do governo.

Registrada a f. V9 v. do livro l.° de leis e resoluções 
da assembléa legislativa provincial.

TOMO III, 7
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Secretaria do governo do Parana, em 29 de abril de 

1356.
Joaquim Josc Ferreira fíello.

<

LEI N.° 10—DE 30 DE AJB11IL.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa
rana. Faço saber a todos os seus habitantes que a 
assembléa legislativa provincial decretou e eu sanccio- 
nei a lei seguinte:

Art. 1.° A camnra municipal da capital fica auto- 
risada a fazer arrematar em hasta publica o terreno doa
do pelo alferes Anlonio dos Santos Teixeira e sua mu
lher á Nossa Senhora dos Re medies da freguezia do 
Yguassú.

Art. 2.° O produclo da arremalaçdo será applicado 
4 compra do terreno contíguo á mesma povoaçüo para 
seu patrimônio, e o remanescente cm alfaias e nas obras 
da igreja matriz da mesma Senhora, depois dc cumprido 
qualquer encargo, á que esse produeto esteja sujeito.

Art. 3.° FicSo revogadas as disposições em contrario.

■

M

á Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento c execução da referida lei pertencer, quo 
a cumprao c íaçdo cumprir lao inlcirainenlo coiuo ncllaa
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se contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar c correr. Palacio do governo do Paranfl, cm 
trinta de abril de mil oitocentos cincocnta e seis, trigé
simo quinto da independência edoimperio.

Vicente Pires da Motta.
L. S.

Carta de lei pela qual vossa escellencia manda execu
tar o decreto da assemblóa legislativa provincial, n. 10 
de 30 de abril de 1886, aulorisando a fazer arrematar 
em hasta publica os terrenos doados a Nossa Senhora 
dos Reincdios, como acima se declara.

Para V. Ex.a ver.

Joaquim José Ferreira Bello a fez.

Scllada c publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, em 30 de abril do 1S56.

Francisco Januario da Gama Cerqueira, 
Secretario do governo.

Registrada af. 80 v. do livro l.°doloiso resoluções da 
assemblóa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Paranit, cm 13 
do maio de 1880.

Joaquim Josc Ferreira Bello.
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LEI N.° II---DE 30 DE AMUE.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa- 
ranit. Faço saber a todos os seu3 habitantes que a 
assembléa legislativa provincial decretou e cu sanc- 
cionei a lei seguinte:

«

Art. l.° O presidente da província fica autorisado 
a contraclar com qualquer indivíduo ou companhia na
cional ou estrangeira, quo oílercça maiores vantagens c 
garantias, a conslrucçào, conclusão, melhoramento c 
custeio de uma estrada que comtnunique esta capital 
ccm o litloral, nas precisas condiçdes para se estabelecer 
o uso nao só dos carros de quatro rodas para transporte de 
mercadorias, como também de carroagens e diligencias 
para passageiros, podendo conceder os seguintes favores:

§ l.° Privilegio até 40 annos para melhorarem econ
cluírem alguma das actuaes estradas, ou construírem 
outra por nova vereda, estabelecendo nellas cm preza 
publica de transporte para carga e passageiros, em car
ros de quatro rodas, carroagense diligencias.

§ 2.° O direito de abrir caminhos Iateraes e de des- 
appropriar terrenos particulares que forem necessários 

. para a projecç3o da estrada c para conslrucç3o de arma
zéns e estações quando nao possao obter por meios 
amigaveis.

§ 3.° O direito de cobrarem daquelle» que transita
rem pela estrada feita pela einpreza, ou por qualquer

. ■'rs - -
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outra via de communicaçdo para o littoral, cm carros 
ou outros vehiculos, ou por qualquer outro modo, um 
imposto do barreira regulado de accordo com o governo 
da província, tomando por base o preço dos fretes cpas- 

Nao poderá cobrar o imposto dentro de qual-sagçns.
quer povoaçao embora atravessada pela estrada a cargo 
daempreza.

§ l.° Isenção de taxa de passagens, provinciaes ou 
municipaes, para qualquer vehiculo pertencente á em
preza.

§ 5.° Garantia do minimo do juro, do capital empre
gado até 7 por conto ao anno, ou a tomada da 5* parte 
Mas acções pelo governo, e ceder cm beneficio delia os 
dividendos que couberem á província, quando os lucros 
do capital empregado forem menores de 7 por cento ao 
anno.

Em vista da necessidade que tem o governo geral de 
uma cstiada para a província de I\Iatto-Grosso por esta 
província, o presidente da província reclamará daquelle 
a reciprocidade na garantia do minimo dos juros.

Art. 2.° Para garantir-se o minimo de juros, obser- 
var-sc-híto as seguintes regras:

§ l.° O minimo do juro será de um capital previamen- 
le limitado, e só poderão ser percebidos pela empreza 
quando, melhorada, concluída ou construída a terça parte 
da estrada, transitem por cila livremente carros.

§ 2.° Excedendo do 8 por conto os lucros da empreza, 
seraoas sobras repartidas igualmcnlo entro o cofre pro
vincial o a empreza até final rccmbolço das soiumas 
dosjKmdidas com a garantia do juros,

TOMO 111. a
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Art. 3.° No contracto que celebrar o governo será 

prevenido o caso de ellecluar-so via ferrca para o resgate 
da ompreza dentro da duração do privilegio, c sc esta
belecerão as regras nào só relativas a elle, como para 
sc decidirem questões que se possao suscitar entro o 
mesmo governo c a enipreza,e igual mente para fiscalisa- 
çao do rogimen economico e inspecção das obras que a 
em preza executar.

Art. á.° Os fretes das cargas sento regulados do 
modo que nao excedão a 30 rs. por arroba cm Icgua.

Art. Os preços das passagens e os fretes das car
gas sento regulados de 3 em o annos, em labei Ias organi- 
sadas, com approvaçao do governo da província, sendo 
permillidaaeslipulação de preços dilTerentos, tanto para 
passageiros, conforme as classes em que forem qualifi
cados, o lugares que occuparera, como para mercadorias 
em attençào á sua fragilidade, valor intrínseco e perigo 
de conducçao.

Art. 6,° A estrada c quaesquer conslrucções nella 
executadas, ficarão pertencendo ao domínio publico no 
fim do tempo do privilegio, som indemnisaçao alguma, 
ficando sal vo ao3 empresários ou companhia o direito do 
dispor de toda a propriedade movei e dos edifícios que 
houverem feito. »

Art. 7.° Depois de convidados concurrcntes para 
uma empreza nos termos dos artigos antecedentes, c pas
sado o (ermo de seis mezes sem que se queinto sujeitar 
ás condições estipuladas, o governo poderá contraclar 
com qualquer indivíduo ou companhia a construcçáo, 
conclusão, melhoramento e conservação de alguma das

i
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actuaes estradas ou de outra por nova vereda, nas condi
ções exigidas no art. 1.°, com os favores seguintes:

§ I.° Concessão por vinte annos das actuaes barreiras, 
crcação do novas com elevação das taxas, de modo que 
era iodo o trajecto desta capital a um dos pontos do lit- 
toral não exceda a 50 porcento do que ora pagão.

§ 2.° Reclamar do governo geral a applicação dos au
xílios concedidos o outros que julgue conveniente conce
der em favor da cmpreza. Nesta hypolhese será dimi
nuída a taxa da barreira na proporção do auxilio conce
dido.

§ 3.° Garantia do ininimo do juro do 7 por cento ao 
anno, observadas as regras estabelecidas no art. 2.°, §§ 
i.°e2.°

Art. 8.° No caso de ser celebrado o contracto con
forme o artigo antecedente, serão guardadas as disposi
ções dos arts. 3.° e C.°, ficando o governo autorisado a 
expedir os competentes regulamentos para execução da 
presente lei, c a impor penas e multas para tornar eflecli- 
vas as obrigações contrahidas por qualquer empresário 
ou companhia.

Art. 9.° Ficão revogadas as disposições cm contrario.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento c execução da referida lei pertencer, que 
a cumprão e fação cumprir tão inteiramento como nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar o correr. Palacio do governo do Paranã, 
cm trinta de abril do mil oitocentos ciucoenta e seis, 
trigésimo quinto daindopendencia c do império.

Vicente Pires da Motta.
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L. S.

Carta do lei pola qual vossa exccllencia manda execu
tar o decreto da assem hléa legislativa provincial, aulo- 
risando o governo a contractar com qualquer indivíduo 
ou companhia nacional ou estrangeira a construccjito, 
conclusão, melhoramento c custeio de uma estrada que 
communiquc esta capital com o liUoral, como acima sc 
declara.

Para V. Ex.a ver.

Joaquim José Ferreira Bcllo a fez.

Sellada c publicada nesta secretaria do governo da pro- 
vincia do Parana, em 30 de abril de 1850.

Francisco Jamtarioda Gama Ccrqueira, 
.Secretario do governo.

Registrada a f. 50 v. do livro l.° de leis c resoluçdes 
da asserabléa legistaliva provincial.

Secretaria do governo da província do Parana, cm 30 
de abril do 1856.

Joaquim José Ferreira Jicllo.

<( v
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LEI N«° 12 — DE 30 DE ABRIL.

Vicento Pires da MoUa, presidente da província do 
Paranü. Faço saber a todos os seus habitantes que 
a assembléa legislativa provincial decretou e cu sanc- 
cionei a lei seguinte:

TITULO I.

Art. l.° O presidente da província é aulorisado a 
despender no anno financeiro do l.°de junho de 1856 a 
30 de julho de 1857 a quantia de R.* 254:2o0U000.

§ 1,° Com a assembléa legis
lativa provincial...................... 12:OOOU

A SABER :

G:000U 
1:200U

Subsidio de 20 deputados . .
Ajuda do custo...........................
Ordenado do ofiicial da secreta-

KOOU
600U
300U
200U

na
Dito a dous amanuenses. . .
Dito ao porteiro .....
Dito ao continuo......................
Expediente, impressão do leis o 

relalorio........................... ..... 3:200U

TOMO 111. 9
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Transporto . . . , .

§ 2.° Com a secretaria do go
verno.............................................

12:000U

7:270U

a saber:

SOOUGratificação ao secretario . .
Ordenado c gratificação ao ofii- 

cial-niaior.................................
Dito a dous ofileiaes ....
Dito a dous amanuenses. . .
Dito a dous praticantes . . .
Dito ao archivisla. « : . .
Dito ao porteiro......................
Gratificação a dous amanuenses 

da assembléa provincial pelo 
tempo que trabalhão na secre
taria do governo ....

Ordenado do continuo. . .
Expediente.......
Aluguel da casa para repartição.

920U
1:S00U
1:260U

720U
120U
510U

4S0U 
400U 
800U 
3C0U

§ 3.° Com a administração c 
arrecadação das rendas . . . 29:7G0U

a saber:

Com o pessoal da lhesouraria

49:030U

mm m - -
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49:030UTransporte......................

provincial que o governo fica 
aulorisado a crear, desde já, 
separada da geral . .

Aluguel da casa, utensís e expe
diente da mesma repartição .

Porcentagem aos collectores.
Ordenados aos administradores 

do registo do Rio-Negro, c 
agencias do Xapeeó, Itararé e 
Ambrosios, eseus respectivos 
escrivães, e custeio da balça 
no registo do Rio-Negro . .

Com o passador da balça do Ti-
k*gy......................................

§ 4.° Cullo publico . . .
A SABER :

Gratificação ao parocho de Pal
mas ......................................

Dita ao de Guaratuba , .. .
Dita aos coadjutores das igrejas 

da capital, Paranaguá, Morre- 
tes, Castro, Príncipe, Anloni- 
na, Guaratuba, S. José dos Pi- 
nhacs, Guarapuava o Ponta- 
Grossa .................................

. . 10:000U

2-.000U 
. 8:440U

9:200U

120Ü

3:648ü

SOOU
200U

2:000U

3:000U 52:C78U
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' Transporto , . 

Guizamcntos a tS igrejas . ;
. . 3:000U 52:678U

C.VSU

§ li.° Engenheiros da provin-
i:800U

2C»:082U
cia

§ G.° Instrucçuo publica . .

A SARER:

Com o inspector geral . . . 
Ordenado aos professores de la

tim, francez e inglcz . . .
Dito a 19 professores de Ia* letras 
Dito a 9 professoras de ditas. . 
Gratificação aos professores da 

capital, Morreles, c colonia
Thereza.................................

Dita aos professores cujas aulas 
forem frequentadas e flecti va- 
menle por mais de 2o alura- 
nos, a 4U000 por cada um quo
exceder .................................

Aluguel da casa para lyceo . . 
Ulensís e preparos para as aulas 
Subvenção para o collcgio cTedu- 

cação para o sexo feminino na
capital.................................

Aluguel dc casas para diflerentes 
escolas................................

1:200U

T.-400U
S:G00U
3:6G0U

S20U

40 OU 
480U 

1:000U

1:200U

C22U

22:082U 83:6C0U
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• . 22:G82U 83:B60UTransporto . .

Gratificação a 28 professores de
l.a* letras até 200U rs., que o 
governo fica aulorisado a con
ceder cm altençuo aos serviços

3:-*00Uque prestarem . .

§ 7*° Policia e segurança pu-
30:000üblica

a saber:

Com uma companhia de força po
licial em seu estado completo, 
cavalga d uras e forragens, c 
crcação de pedestres onde o 
governo julgar conveniente .

§ 8.° Calcchese o civilisação 
dos indios

§ 9.° Com a introducção do
colonos........................... ..... .

§ 10. Sustento, curativo, c 
conducção do presos pobres . .

§ 11. Despeza eventual . .
^12. Obras publicas . . .

A sarf.r :

Com a continuação do cdificio 
para o \ycòo...................... :

30:000ü

i:600U

10:000U
I

2-.500U
8:000U

55:590U

6:000U

191:25 OU
10TOSIO III,
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C:OOOU 19l:280üTransporte . . . ..

Com cadêas, ficando o governo 
autorisado a estabelecer casas 
dc detenção nas freguezias o 
lugares que julgar conveniente 14:590U 

Com igrejas matrizes. - . . 1G:000U
Com o estabelecimento de um 

hospital para tratamento do 
raorpheticos

Auxilio á santa casa da miseri
córdia da capital, ficando o go
verno autorisado a ordenar a 
creação d’uma enfermaria para
alienados.................................

Auxilio n santa casa da miseri
córdia de Paranaguá . . .

Com cemitérios públicos. ,
Com o pagamento da divida da 

obra do lycôo......................

II 4:000U

2:000U

1:000U
8:000U

4:000U

- § 13. Com a estrada da Malta 
e outras que não tem renda pró
pria, exploração c abertura do 
novas estradas c feituras de pon
tes, planos, orçamentos e plantas 
de obras publicas, auxilio ás in
dustrias da provincia, inclusive 
•300Urs. para íactura de uma bal-

!91:250U
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191:2R0TJTransporto......................

*ça c!e transporte no rio Yguassü, 
no lugar denominado — Registo 
Velho 63:OOOU

254:280U

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

Art. 2.° Para prevenir a invasão do cholcra-morbus 
' • »na província, c no caso d'npparecimenlo para dislribui-

•çilo de soccorros aos indigentes, o governo poderá usar 
do um credito de doze contos.

Art. 3.° Pica o governo autorisado a aposentar o 
professor publico de latim desta capital, com vencimento 
na proporção do tempo dos serviços á requerimento seu.

TITULO II

DA RECEITA DA PROVÍNCIA.

Art. 4.° Para occorrcr ás despezas decretadas nesta 
lei, o presidente da província fará arrecadar, em confor
midade das leis e regulamentos respectivos, os impostos 
abaixo declarados, orçados em R.* 2íi4:2SOUOOO,

a saber:

•4:OOOU§ i,° Dízimos
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Transporte . '

§ 2.° Imposto sobre aguardente nacional
e estrangeira............................................

§ 3.° Dito sobre rezes cjuo se cortflo .
§ 4.° Meia siza de venda de escravos.
§ o.° Novos c velhos direitos provinciaes 
§ 6.° Décima de heranças e legados ,
§ 7.° Despachos de embarcações . .
§ S.° Imposto sobre casas do leilão .
§ 9.° Dito sobre sabida do escravos .
§ 10. Emolumentos das repartições de fa 

zenda e secretaria do governo . . • .
§ 11. Imposto sobre animaes no regist

do Rio-Negro...........................................
§ 12. Dito sobre rezes quesahem da pro

vincia .......................................................
§ 13. Multas por infracçâo de regulamcn

. . 4-.000U

4:000U 
13:000U 
4:000U 

40 OU 
7-.000U 

150U 
100U
soou
900U

210:000U

4-.OOOU

100Utos
U§14. Cobrança da divida activa . . .

§15. Alcance do lhesourciro c rccebe-
dores...........................................................
§ 16. Receita eventual e produeto dos 

bens do evento, comprehcndidc o meio por 
cento de deposites........................... ..... •

3:000U

3:100U

254:2ti0U



— 41 —

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

Art. 5.° Ficao em vigor os §§ 6.° e 8.° do art. 5.°, 
c art. 8.° da lei n.°36 de 7 de abril de 1855.

Art. G.° Ficào igualmente em vigor os §§ 3.°, 6.° e 
8.° do art. G.% eart.*7.°, 8.° 10.% 11.% lo.% 18.% 19.% 
20.° e 21 da lei n.° 19 de 18 de setembro de 1854.

Art. 7.° O governo fica autorisado a despender, 
desde já, com a execução da presente lei as verbas não 
despendidas no orçamento vigente.

Art. 8.° O governo fica autorisado a despender a 
quantia ncccssaria para melhoramento da communica- 
ção que ha da colonia Thereza a S. Francisco, no rio 
Yvahy.

Art. 9.° O governo mandará examinar por um en
genheiro a obra da nova cadòa de Castro, e em vista do 
orçamento e plano que elle formar, resolverá seelladevo 
continuar, ou se convem outra medida a respeito.

Art. 10. O governo fará explorar, para uma estrada 
de carros, da capital á villa do Príncipe, os terrenos que, 
partindo do Guajuvira, seguem em direcção ao lugar 
denominado—Portão do Antunes—por terrenos do Po- 
licar|X) Eloy da Silva, bem como mandará abrir uma 
communicação dos fundos da fazenda de Jaguaraiahvva 
ao rio — llararó, cm direcção á freguezia de S. João 
Haptista na província de S. Paulo.

Art. II, O governo ó autorisado a crear uma agen
cia para a arrecadação dos impostos sobre animaes quo 
cnlrão na província o gado que delia sahc, em lugar con-

TONO III. 11
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veniento para fiscal isar a arrecadado dos mesmos im
postos nos campos do S. Jodo, assim como no campo 
de Palmas na picada para os Campos Novos.

Art. 12 O governo verificará a necessidade da com- 
municado directa com a villa de Guaratuba,c applicn- 
ráas quantias que julgar necessárias para esse serviço.

Art. 13. O governo mandará satisfazer, desde já, 
aos fornecedores de materiaes e operários da obra do 
lvceo as quantias que cila dever, e bem assim respon- 
sabilisar ao empregado que fez despezas superiores ao 
credito votado sem autorisaçáo.

Art. 14. Havendo reclamações doinspectores e ad
ministradores de estradas por serviços prestados á pro
víncia, o governo as atlenderá, era presença de docu- 
raeutos que provem sua justiça.

DISPOSIÇÕES PERMANENTES.

Art. 15. E' o governo nutorisado a rever c reformar 
os regulamentos approvados pelo art. 6.° da lei n.° 3G 
de 7 de abril de 185a.

Art. 16. 
de 18 mezes.

Art. 17. A importância da receita das barreiras 
continuará a ter applicad0 especial, podendo os saldos 
reverter para a receita commum da província.

Art. 18. A arrecadado dos impostos sobro prédios 
urbanos será feita |>elaa camaras municipaes por meio dc 
seus oíficiacs. O governo c autorisado a reformar o re-

Os exercícios das leis provinciaes serão

•í.
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gulamcnto de o de outubro de 1854, e a estabelecer o 
modo pratico da arrecadação do imposto e recursos.

Art. lí). O governo mandará rever por um enge
nheiro as plantas e orçamentos de obras publicas que 
excederem a um conto de réis, remetlendo copia dos pa
receres do mesmo engenheiro á assembléa povincial logo 
depois de sua inslallação.

Art. 20. A autorisação dada «ao governo no art. l.°
§ 3.° da presente lei, para crear uma thesouraria pro
vincial, se estende á designação do pessoal e vencimen
tos, para cujo fim o mesmo governo organisará umala- 
bella, que será sujeita á npprovação da assembléa legis
lativa provincial na sua futura reunião.

Art. 21. Não só a labella dos vencimentos dos em
pregados da thesouraria provincial, como quaesquer 
outr.as medidas que o governo julgar dever tomar na or- 
ganisação da nova repartição, terão execução desde já. 
O governo em regulamento estabelecerá a ordem do ser
viço, e dará o regimento interno da repartição.

Art. 22. Fica prohibido o desconto das letras pro
venientes do imposto dos animaes no registro do Rio 
Negro, O governo na diliciencia de fundos para occor- 
rer ás despezas urgentes, fica autorisado a fazer operações 
de credito, ou a conlrahir empréstimo com as condições 
mais favoráveis.

Art. 23. O governoéautorisado a mandar explorar 
a navegação do rio Yguassú, do ponto em que ó nave
gável nos Campos-Geraes, atoa sua confluência no Para- 
nã, comprohundondo neslo trabalho o exame de sua pro
fundidade o largura, o o orçamento da despeza neces-
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saria para remover os obstáculos que impedirem o tran
sito.

Art. 21. O governo fica aulorisado a reformar a se
cretaria do governo, e a modificar seu regimento interno.

Art. 25. A gratificação dada aos amanuenses da 
secretaria da assemblóa provincial no § 2.° do art. l.° 
só terá lugar quando esses empregados trabalharem 
efleclivamento na secretaria do governo ou em outra 
qualquer repartição publica, que o presidente da provín
cia designar.

Art. 2G. O governo liquidará as contas da província 
com a de S. Paulo, concluindo definilivamente um accor- 
do a respeito.

Art. 27. O governo íará aequisição de sementesde 
trigo para serem distribuídas gratuitamonte pelos lavra
dores da província, e fará acompanhar essa distribuição 
d’uma memória instruetiva <lo modo pratico do plantio, 
amanho das terras, e ensino dos mcthodos usados para 
conliecer-sea força germinativa da semente e preparação 
chimica para preserval-a da esterilidade.

Art. 28. O governo da província empregará todos 
os meios a seu alcance para animar a colonisaçáo espon
tânea, procurando obter para esse fim do governo impe
rial a concessão de terrenos cm lugar azado, e a protec
ção c coadjuvação necessária para acoroçoar a emigração 
estrangeira.

Art. 29. Em quanto não for possível obter-se para 
a província a colonisação pelo modo declarado no artigo 
antecedente, o governo promoverá a inlroducção do co
lonos para serem distribuídos pelos estabelecimentos

1

\
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induslriaes, tendo cm vista, alcm de quaesquer medidas 
quo julgar necessárias para proteger c animar esse im
portante melhoramento, as seguintes bases:

§ l.° Concessão de uma garantia de 5 porcento do 
miniino de interesse a qualquer indivíduo ou companhia 
que se propuzer a introduzir colonos na província, ou 
adiantamento de quantias sem prêmio algum.

§ 2.° Isenção do pagamento da taxadas barreiras nas 
passagens dos colonos e suas bagagens.

§ 3.° Rigorosa inspecção dos contractos que forem 
feitos com os colonos, exame da taxa dos salarios, ali
mentos e vestuários, e constante vigilância para que esses 
contractos sejão religiosa mente cumpridos.

§ 4.° Positiva prohibição dc haver-se dos colonos, 
por qualquer titulo, retribuição alguma aiem do preço 
da passagem.

§ 5.° Obrigação áquelles que tomarem á serviço de 
adiantar o preço das passagens por conta dos mesmos, 
pelo quo não poderão exigir outra vantagem alem do 
prêmio legal.

§ G.° A distribuição dos colonos será feita pelo presi
dente da província á áquelles quo requererem e estive
rem nas circumslancias de tirar proveito do serviço dos 
mesmos. O empresário introduetor só poderá ser ouvido 
sobre a idoneidade do contractador, podendo exigir fia- 
dor das quantias pelas quaes for cllc obrigado por conta 
dos colonos.

Ari. 30. O governo fica autorisado a aposentar os 
professores de inslrucção primaria, que não possuírem as 
habilitações da lei n.°3 ldc 1840, contando-lhes os annos

TOMO III. 12
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do serviço, guardada a regra de 25 annos para aposenta
doria com o ordenado por inteiro.

Nas poveações cujas cadeiras estiverem 
vagas, ou que vagarem em virtude de anterior disposição, 
o governo poderá subsidiar com a gratificação de 100U 
a300U rs., os professores particulares, que mais habili
tações possuírem, com obrigação de ensinarem graluita- 
mente aos'meninos pobres.

Art. 32. Nenhum provimento feito aos professores’ 
de inslrucçao primaria se considerará vitalício uma vez 
que nao tenhao os providos nas cadeiras passado pelos 
exames das matérias exigidas pela lei n. 3Vde 1816, 
que até o presente vigora, por não haver disposição que 
a lenha revogado.

Art. 33. O governo fica autorisado a converter o 
Ijceo creado pela lei n. 33 de 1816, em um internato, 
no qualalera das matérias declaradas no art. l.°daquella 
lei, haverá uma cadeira de instrucção primaria elemen
tar, e outra superior, devendo tambem completar o ensi
no dos preparatórios exigidos para as academias do im
pério, e addicionar-se o de princípios geracs de physica 
e chimica.

Fica o governo igualmentc autorisado a marcar os 
ordenados, não podendo exceder os das cadeiras de seien- 
cias a mais dç 2:000U rs. eos das artes do 1:200U rs., 
e a fazer os precisos regulamentos considerando a admis
são de alumnos pobres gratuitamente.

Art. 34. O governo fará crcarem-sc classes normaes 
nas escolas primarias cujos professores tiverem as habili-

Art. 31.

1
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tações da lei n.°3lde 1846, art. l.°, e expediráregula
mentos para cxecuqáo desse systema.

Ari 35. O governo fica autorisado a mandar explo
rar e estudar as minas da província.

Ari. 30. O governo conlinuará na diligencia de ob
ter o concurso da província de S. Paulo para ser levada 
a efieilo a obra do canal do Varadouro, bem como soli
citará do governo imperial o auxilio e coadjuvaçào para 
conscguimento desse melhoramento.

Ari. 37. O governo fará organisar uma labella en- 
Ire as diversas collectorias, registos e barreiras, obrigando 
seus administradores a remeller os dinheiros recebidos 
em tempo proporcionado ás respectivas distancias, com 
imposição de pena aos retardatarios.

Art, 38. O governo fica aulorisado a mandar levan
tar a planta topographica da província, na qual deve com- 
prchcmler-se a designado das divisas actuaes das diver
sas íregueziaseacollocaçào das estradas.

E’ o governo aulorisado a animar com os 
meios que julgar necessários a creaqáo do um ou mais 
estabelecimento do agricultura emelhodos mais rcccnte- 
meulc adoptados, aproximando-se uma tal crcnçáo quan
to seja possível á fazenda normal.

Art. 40. Nos estabelecimentos mencionados no ar
tigo antecedente será completamcnle prohibido o traba
lho escravo c mesmo indígena, o es favores concedidos, 
teráo como condiçáo indispensável serem os estabeleci
mentos montados com colonos.

Art. 41 Organisado algum estabelecimento agrí
cola nas condi^ocs exigidas, todas as semanas será desig-

Art. 39.
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nado um dia em que seja permiti ido ao publico visilal-o, 
bem como todos os mezos será fornecido ao governo uma 
amostra dos produetos.

Ari. 42. O governo terá o direito de exigir dos esta
belecimentos que coadjuvar, a permanência de jovens que 
abi tiverem á inslrucçáo pratica c o conliecimento dos 
melhodos e systema que for seguido.

Ari. 43. O governo organisará uma tabella das ac- 
tuaes estradas da província, formando a dislincçuo das 
estradas geraes, provinciaes e municipaes.

M
\
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Art. 44. O presidente da província é aulorisado a 
despender com a faclura, conservarão e exploração das 
estradas que leem barreiras próprias, e seus ramacs, a 
quantia de rs. 30:OOOUOní).

ti

TITULO IV

Art. 43. O presidente da província fará arrecadar 
no anno desta lei as rendas das barreiras orçadas pela 
forma seguinte, na quantia dc 3Q:OOOUOOO.

a sarkr:
§ 1.° Taxada barreira do Ytupava. 
§ 2.° Idem da do Arraial. . • . 
ç 3.° Idem da Graciosa • , . .

. 20:0()0U 

. 7:000U 
, 3:000U

Hs . . . 30:000U
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Ari. VG. Fica auíorisado o governo a mandar pôr 

em arremalaçao as barreiras e registos da província.
A rt, 47. Ficiio revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
a cumprâo e façilocumprir tào inteiramente como nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar c correr. Palacio do governo do ParanS, 
cm trinta de abril do mil oitocentos cincoenla e seis, 
trigésimo quinto da independencia e do império.

Vicente Pires da Motta.

L. S.

Carta de lei pela qual vossa exccllencia manda execu
tar o decreto da assembléa legislativa provincial, fixan
do a receita e despeza desta província para o anno finan
ceiro do 18ti 5— 1857, na forma acima declarada.

Para V. Ex.# ver.

Joaquim Josc Ferreira Bcllo a fez.

Sellada c publicada nesta secretaria do governo da pro
víncia do Paraml, cm 30 de abril de I85G.

Franckco Januarioda Gama Cctvjucira, 
Secretario do governo.

13TOMO III.
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Registrada a f. 52 do livro l.° de leis c resoluções da 

assem bica legislativa provincial.
Secretaria do governo da província do Paran.1, em 15 

de maio de 1S5G.
Joaquim José Ferreira liello.

LEI N.° 13---DE 3 DE MAIO.

Vicente Pires da Moita, presidente da província do Pa- 
rana. Faço saber a todos os seus habitantes que a as- 
sembléa legislativa provincial decretou a lei seguinte:

CAPITULO I

DESPEZAS MUNICIPAF.S.

Art. i.° As camaras municipacs da província do 
ParanasSo aulorisadas para despender no anno financei
ro do l.° de janeiro ao ultimo de dezembro de 1857 as 
quantias de R.*29:13GU90G, nos seguintes objecloa do 
seu expediente:
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§ 1,° — Camara da Capital,

300U000
200ü000
200Ü000
120Ü000

Gratificação ao secretario .
ao advogado . 
ao fiscal. . .
ao continuo . 

Expediente do jury, custas 
e meias custas.... 

Pagamento de custas c meias 
custas, desde já . . .

[Iluminação interna e exter
na da cadôa, e limpeza . 

Aluguel da casa do prisão do
Yguassú...........................

Despezas evenluaes, papel,
pennas, &c......................

Obra do ccinitcrio . . .
Com missão ao procurador do 

6 por cento do que arre
cadar ...........................

Décima urbana para illumi- 
nação, pontes, &c.. . .

Dita dita do Campo-Largo. 
Dita dita da Palmeira. . . 
Dita do licrva mato para as 

camaras dc Castro e Gua-
rapuava...........................

Obras publicas cm geral .

n

n

1»

300UOOO

GOOUOOO

250UOOO

40Ü000t
200UOOO
COOUOOO

IG9US00

725U000
I73U000
II8U000

109UV2S
•V13U721

6:5I8U947
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Transporte G:518U947

§ 2.° — Camara de Paranaguá,

Gratificação ao secretario .
ao fiscal. . .
ao continuo . 
a dous guardas

3ftOUOOO
200Ü000
120UOOO

r>

fiscaes ...........................
Cora missão de G por cento 

ao procurador do que ar
recadar ............................

3GOUOOO

300U000
(Iluminação interna e exter

na da cadea • . . .
Limpeza e reparos da mes-

200U00O

120UOOOma
Aceio e expediente da casa 

da camara . . . . •
Expediente dojury, custas 

e meias custas.... 
Com vacei na, advogado, &c. 
Pagamento das dividas das 

cainaras, desde já, e obras 
publicas em geral, sendo 
lOOUrs. á professora da 
2.a cadeira . •

Reparos e ornamentos da 
igreja dc Guarakossaba .

UOUOOO

I50U000
G00U000

, . I :ÍI08U490

«OOUOOO

5:19811490 G:8I8U917
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Transporte .... 5:198U490 6:518Ü947 

Illuminaçao da cadòa, calça
das pelo rendimento da 
décima, podendo ser ap- 
plicada para outras obras 
publicas 3:000U000

7:998U490

§ 3.°— Camara da vil/a de Anlonina.

Gratificaçao ao secretario .
ao fiscal. , . 
ao continuo , 

Aluguel da casa da camara. 
Limpeza do rocio. . . .
Custas e meias custas . .
Obras publicas em geral . 
Despezas cvenluacs. . .
Décima urbana para illurni- 

naçiío, pontes, &c. . .

150U000
80U000
50U000
7GU800
90U000
50Ü000

129U000
12ÍÜ641

n

»

6Í4UOOO
1:361Ü441

§ 4.°— Camara da villa de Morrefes.

Gratificaçao ao secretario .
ao fiscal. . .
ao continuo . 

Aluguel da casa para as ses-

160U000
G0U000
GOUOOO

»

270U000 15:878Ü877
14TOMO III.
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270Ü000 15:878Ü877Transporte ....

sões da camara, c prisões 
na villa c Porto de Cima.

Expediente do jury, custas e 
meias custas ....

Luzes para prisões . . .
Supprimento aos presos po

bres .......
Dcspezas eventunes . . .
Appliçaçdo especial para a

matriz............................
Idem da décima urbana in

clusive a do Porto de Ciir.a 1 :G94Ü49G 
Obras publicas cm geral, in

clusive o saldo da divida

i GOÜOOO

GOÜOOO
SOUOOO'

20Ü000
82ÜOOO

G38Ü450

70VU9I0activa
3:7I8U85G

§ 5.° — Camara da villa dc Gtiaraltiba,

Gralificaçao ao secretario .
ao fiscal. . . 
ao continuo . 

Aluguel da casa da camara
e cadêa ...........................

Luzes para a mesma . .
Dcspezas eventuaes . . I

GOÜOOO
30U000
12Ü000>

i 3GU000
20Ü000
42ÜOOO

f.

r

I : 200UOOO 19:!i97U7i3

i
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200U000 19:o97U743Transporte . . • .

Obras publicas em geral, c 
demarcação do rocio - ..

Décima urbana com appli- 
caçao especial . , . .

301U063

I32Ü340
633U403

i

§ 6 ° — Cantara da villa de Castro.

Gratificação ao secretario 
ao fiscal, 
ao continuo 

Expediente da camara . 
Limpeza da cadca, &c.. 
Com o jury, custas e meia

custas......................
Com o cemitério, . .
Alugueres de casinhas . 
Despezas eventuaes , .
Décima urbana com appli 

cação especial . . ,
Obras publicas cm geral

2O0U000
100Ü000

60Ü000
52Ü320

177ÜÍ60

n

n

432Ü400
31 oUt 82

Í2Ü000
100Ü000

G35Ü233
1:5G2U420

3:G36Ü717

§ 7.°—Camara da villa da Voti/a-Grossa.

Gratificação ao secretario .
no fiscal. . •

50U000
30U000»

S0U000 23:807US63
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Transporto , . . .

Gratificação ao continuo . 
Uluminação da cadèa . .
Aluguel da casa que servo 

de prisão . . . . .
Despezas evenluaes. . .
Obras publicas , . . .
Décima urbana com appli- 

caçao esjíecial , . . ,

80U000 23:8G7U8G3 
200000 

3U200

2IU000
51U120

100Ü000

252Ü180;
530Ü500

§ 8.°—Carnarada viUade Guarapuava.

120U00O
80U000
500000

Gratificação ao secretario 
ao fiscal. . 
ao continuo. 

Com a factura de uin cha
fariz...................... .....

Sustento de presos pobres 
Mobilia para a casa da ca 

mara......
Custas e meias custas . 
Despezas evenluaes. •
Décima urbana . . .

n

ÍOOÜOOO
30UC00

íuuooo
30Ü000

181U2I1
ü

73SU2I1

28:I33U874
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25:133U57*Transporte

§ 9.° — Camara da villa do Príncipe.

Gratificado ao secretario 
«no fiscal. . 
ao » do Rio 

Negro. . 
ao continuo 

Custas e meias custas . 
Aluguel do casa para casi

nhas...........................
IIluminação e limpeza d 

cadèa . . . . . 
Obras publicas era geral 
Despezas eventuaes. . 
Décima urbana com nppli 

caçito especial . . .

180U000
80U000

n

30Ü000
50U000
COUOOO

32U000

70UOOO 
f :300U9SS 

300U000

566Ü691
2:669Ü679

§ 9.°— Camara de S. José dos Pinhaes.

Gratificação ao secretario 
ao fiscal. . 
ao continuo 

Aluguel do casa de prisão 
Custas o meias custas . 
Idcm, desde já, para liga

mento do que se deve. -

I50U000
tooüooo
50Ü000
80U000

122UOOO

n

200Ü0Q0

702U00O 27:803Ü253
15TOMO III
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702Ü000 27:8031)253 

SOÜOOO 
Í30UOOO

Transporte ... .
Despezas eventuaes. . .
Obras publicas em geral . 
Calçadas, pontes e illumina- 

ção pelo rendimento da 
décima............................ 12IUGG2

l:333U662

29:13GU90G

CAPITULO II

RECEITA MUNICIPAL.

Art. 2.° Fica orçada a receita municipal no anno 
financeiro de 1857 na quantia de II.* 29. I3GU90G cal
culada pela maneira seguinte:

§ 1,° — Camara da Capital.

Subsidio de barris e pano de 
algodao ......

Aluguel de casinhas, afleri- 
ções, e 80 róis por cabeça
de rez..............................

Foros do rocio....................
Cartas de data . . • •

ÍOOUOOO

í SOÜOOO
-50OU00O 

1 SOÜOOO

OOOUOOO
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900 ü 000Transporte .... 

Licenças para espectáculos 
públicos

Multas por infraeçao do pos
turas. ......

Imposto sobre carros. . .
n herva inale .

Novo imposto......................
Parelhas de càvallos . . .
Imposto sobre mascates c

joalheiros......................
Dito sobre bilhares . . .
Saldo do anuo anterior . .
Décima urbana ....

» Campo-Largo 
Palmeira. .

3OÜO00

200U00O 
lOOUOOO 

1:OOOUOOO 
330 u 000 

60Ü000

n

18OU0OO 
30 U 000 

672Ü9VT 
2:725Ü000 

I73ÜOOO 
ltSUOOO

n

n

6:51 SU917

§ 2.° — Cornara de Paranaguá.

80 réis por terrenos a furados 
4U rs. por pipa de lajuido . 
2Urs.
3 róis por vara de algoduo

grosso...........................
3U200 rs. por pipa do aguar

dente fabricada no muni
cípio.

lOOUOOO 
VSOUOOO 
30 U 000» do azeite. .

I20U000

IG0U000

890U000 6:5i8U9V7
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Transporto . .
4U rs. lastro de embarcação.. 
80 réis cabeça de rez cortada 
610 réis por terno do medi

das seccas ......................
10 róis por alqueire de fari

nha, milho, feijão, &c. .
20 rs. por cavallo e 500 rs. 

por vacca que pasta no
campo............................

4U rs. por braça de terreno 
para edificar . . , «

4U rs. por casa de negocio . 
2ürs. por » deoíTicinas . 
8U rs. per espectáculo pu

blico .................................
50 réis por arroba de fumo . 
40 róis por medida de aguar

dente importada . . .
6XJ rs. por carro que transita

nas ruas...........................
lU rs. porlanxada do pedra 
5 réis por alqueire de cal . 
4Urs. por lanxa de cabo

tagem ...........................
4U rs. por engenho de soque 

c serra ......
1U rs. por lanxa e 500 rs. por

SOOUOOO C:518U947 
100U000 
80U000

• •
i if

a

32U000

100U000

20U000

40Ü000
4S0U000
60U000

120U000
120U0Q0

.

400U00O

* 36Ü000
lOÜOOO

ÍOOÜOOO

I 52UOOO
»

3GÜ000

2:C7CU000 C:518U9V7
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Transporto . . • . 2:676UOOO 0:S18U94T 

canôa que conduzem gê
neros................................

h por cento sobre madeiras 
exportadas ......

30U por casa de negocio que 
sc estabelecer ....

AfleríçOes.....................
Aluguel do açougue da ca-

mara.................................
Multas diversas . . . .
Renda eventual . • • «
Cobrança da divida activa .
Rendimento da décima ur

bana com applicação es
pecial . ,

60U000

800U000

120U000
60Ü500

36U000
tooüooo
600U000
545Ü990

. , 3:000Ü000
7:998U490

§ 3.°— Camara da vil/a de Antonina.

PELO ORÇAMENTO ANTERIOR:

3U200 rs. por pipa de aguar
dente do municipio . .

1U rs. por embarcaçilo gran
de c pequena . \ . .

4Ü rs. por pipa de liquido 
que entrar de fóra . . •

Imj>osto sobre olarias. . .

250U00Q

VOUOOO

23U000
40ÜOOO

3S3U000 14:517U437
ir.TOMO III.
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Transporte ....

Dito sobre carros que transi-
13o nas ruas......................

Dito sobre animaes que pas- 
13o no campo . . . .

3 réis por vara do algedao 
grosso de Minas . . •

Licenças sobre casas de ne
gocio e mascates . . -

Imposto sobre cal e madeiras 
Foros dc terrenos dacamara 10Ü000
Afieriçoes............................
Multas diversas ....
Divida activa c saldo ante

rior .................................
Décima urbana com appli- 

caçao especial . • . .

353UO00 U:5t7lU37

30Ü000

16U000

11U200

4GUOOO
20OUOOO

12ÜOOO
300000

390241

6140000
1:3610441

§ 4.°— Camara da villa de Morre/cs.

224Ü3S0
310Ü608
G38Ü4SO

Saldo existente : . . .
Idem da décima urbana. .
Idem da matriz ....
2Ü rs. por pipa do liquido . 60Ü000
Afieriçõcs ...........................
160 reis por peça de algod3o 

grosso ... • . • •

20U000

GÜ5G0

1:2490969 16:8780878
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. . 1:249Ü9G8 15:878U878 

Í80U000 
10U000 
20U000

Transporte . . 
Licenças diversas. . . .
Terrenos para edi ficar . .
Multas diversas . . . .
Por animaes que paslilo no 

cam|>o do rocio . . .
Imposto sobre engenho de

soque................................
Dito sobre aguardente . . 
Dito sobre lanxas e caudas. 
Dito sobre carros c carroças 
Cobrança da divida activa . 
80 réis por cabeça de rez cor

tada .................................
Décima urbana de 1851 a 

1856, inclusive a do Porto 
de Cima. . .

10U000

300U000
200U000
45Ü000
24ÜOOO
272Ü000

• 24Ü000

. . 1:383 USS8
3:7I8U85«

§ 5.° — Camara da villa de Guaratuba,

Imposto sobro aguardente 
nacional e estrangeira. .

80 réis cm arroba de fumo .
40 réis cm arroba de lierva 

mato . . ....
40 rs. cm arroba do toucinho
2U rs. por cada cmbarcaçflo- 

quo entra .....

32Ü000
7US00

3UOOO
GUV00

S2U000

100U900 19.-597Ü73V
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Transporto . . • ,
$0 réis em duzia de taboas 

que exporta . . .
400 réis sobre cada carro car 

regado, de aluguel. . 
iU rs. sobre cada 100 braça.

de terras da camara . 
320 réis por animal que pas 

ta no campo . . .
Aferições . • . . .
20 réis por alqueire derailh 

e arroz que exporta, .
20 réis por arroba do char 

que que entra . . .
12U rs. por cada negocio nos 

silios. . , . . . 
Saldo do anno findo . •
Décima urbana de 1855 

1856, com applicaçüo cs 
pecial...........................

100U900 19:597Ü734

72XJOOO

1GU000

29U000

9U600 
3lJ 180

1GU000

8UO.OO

3GUOOO
210U383

132U340
G33U403

§ G ° — Camara da villa de Castro.

321UOOO
225Ü000
218Ü400

Impostcs municipacs. • .
Licenças para negocios • • 
Multas diversas . . . •
80 réis por cabeça de rez,

7G4U400 20:231 ül 37
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7G4U400 20:231 U137Transporto . . . •

imposto sobre aguardente 
e pano dc algodão. .

Aflerições......................
Curral da camara. . , 
Foros do rocio .... 
Cobrança da divida activa 
Rendimento da matança d 

porcos . . . . .
Dito das casinhas. . . 
Imposto da herva mate . 
Divida activa .... 
Décima urbana com appl 

cação especial . . . 
Saldo do balanço. . .

4GUOOO 
7o U100 

9U200 
1G2Ü080 
121U940

4Ü000
I3U300

315ÜI82
3I5U520

633Ü235
1:174Ü7G0

3:G36Ü7I7

§ 7.°—Camara da vifla da Ponta-Grossa.

7SÜ000
18U000

8U320
20Ü000

Licenças para ncçocios. . 
Multas diversas .... 
80 réis por cada rcz cortada . 
Corridas do cavallos . . .
Carros que (ransilão |»clas

ruas................................
Aflerições...........................
Licenças para espectáculos 

públicos...........................

30U00O
20U000

4Ü000

I7SU320 23:8G7Ü854
17TOMO III.
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Transporte . . . .

Renda eventual .... 
Imposto do herva uiate liqui

do, &c...............................
Décima urbana com applica- 

ção especial......................

178U320 23:867U8Si
toouooo

u
252U180

530ÜS0O
*

8.°—Camara da villa de Guarapuava.

Licenças para casas de ne
gocio.................................

Ditas para jogos lícitos . .
Ditas para mascates . . .
Ditas para corridas de ca

vados.................................
Foros do rocio . . : .
Imposto sobre herva mate . 
Multas diversas .... 
Saldo do anno findo • . .
Décima urbana com appli- 

caçao especial • . . .

38U000
GU000

30U000

32U000
120U00G
250U000

8U000
251U211

U
735Ü211

§ 9.°— Camara da villa do Príncipe.

Imposto sobre casas de ne
gocio. . . 19OÜ00O

25:133U605
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190U000 2íi:133U565 
19U200

Transporto • . .
Dito sobre jogos lícitos . 
Dito sobro gêneros entrado 

para consumo . . ,
Dito sobro carros que tran 

sitdo nas ruas .
Dito sobre herva mate .
Afleriçoes.....................
320 réis por cabeça de re

cortada......................
Cartas de data . • .
Corridas de cavallos . .
Espectáculos públicos , 
Rendimento das casinhas 
Multas diversas . . .
Décima urbana . . .
Saldo do anno anterior .

99U140

60U000
4S0Ü000

33ÜOOO

20Ü4S0
4U000

1GU000
2UOOO

24Ü000
32U000

36GÜG91
1:12IUIGS

2:669U679

§ 10.°— Camara de S. José dos Pinhaes.

Subsidio do barris e pano de 
algodao, &c. • , . • 

Licenças para folias . • . 
AfloriçGes e 80 róis por ca

beça do rez......................
Multas por infracçôos dopos- 

tura................................

900UO0O
UU000

20UOOO

200U000

1:134UOOO 27:803Ü244
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Transporte .... l:13iU000 27:803Ü2U 

Corridas de cavallos . . . 30Ü000
Imposto de 6U VOO rs, sobre

aguardente......................
Rendimento da décima ur

bana .................................

4SU000

12IÜ662
1:333Ü662

R.* 29:I3GÜ90G

DISPOSIÇÕES GERALS.

Ari. 3.° Todas as camaras da província poderio por 
em arremalaçio Iodos ou aquelles ramos de sua renda que 
julgarem mais conveniente, afim de conseguir melhor ar- 
recadaçao, e augmenlo de seus fundos, com as cautelas do 
esljlo.

Art. 4.° Aos procuradores das camaras nio se paga- 
rao os G por cenlo senão das quantias que arrecadarem.

Art, 3.° As obras publicas municipacs que excede
rem a SOOUOOO rs. serio seus planos e orçamentos nppro- 
vados priineiramenle pelo governo.

Art. G.° Tanto estas como as do menor valor serio 
feitas por arremataçio, c só no caso de nio haver arre
matante serio por administração.

Art. 7.° A caraara davilla da Ponta-Grossa haverá 
do produeto da herva mate uma parte igual ás que tem as 
camaras de Castro e Guarapuava.

Art. 8.° Nio poderá a camara da capital mandar fa-
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zer calçadas sem que primeiramente sejüo niveladas as 
ruas por um engenheiro.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
a cumprilo e façiiocumprir Üto inteiramente como nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar c correr. Palacio do governo do ParanS, 
em tres de maio do mil oitocentos cincoenta e seis, tri
gésimo quinto da independencia e do império.

Vicente Pires da Motta.

L. S.

Carla do lei pela qual vossa excellencia manda execu
tar o decreto da assembléa legislativa provincial, fixan
do a receita o despeza das camaras municipaes da pro
víncia paraoanno financeiro do l.° do janeiro ao ultimo 
de dezembro de 1857, como acima se declara.

Para V. Ex.a ver.

Joaquim José Ferreira Jicllo a fez.

Sellada e publicada nesta secretaria do governo da pro
víncia do Paraníí, cm 3 do maio do 185(5.

Francisco Jamiarioda Gama Ccrquciray 
Secretario do governo.

18TOMO III.
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Registrada a f. 57 v. do livro l.° de leis e resoluções 

danssembléa legistaliva provincial.
Secretaria do governo da provincia do Parana, em 3 

de maio de 1856.
Joaquim José Ferreira liello.

f


